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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO


PARECER nº 
 
1111/2005

Processo nº

001.014104.04.0

Interessado:

Secretaria Municipal do Meio Ambiente

Assunto:


Possibilidade de instalação de veículos de divulgação de propaganda em área atingida por traçado viário



EMENTA: 
Ilegal é o indeferimento de licenciamento de veículo de divulgação de propaganda em propriedade particular atingida por traçado viário. Havendo futuro interesse público na área, necessário que o Município concretize o procedimento expropriatório, com a indicação do bem e oferte o preço adequado, oportunamente, ao particular.





Solicita a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a esta Procuradoria Geral, manifestação a respeito de orientações contrapostas - emitidas pela Assessoria Jurídica e ECCPV -, no que pertine à licenciamento de veículo de divulgação de propaganda – tipo “tótem” – sobre área atingida por traçado viário. 





O presente expediente originou-se em requerimento para renovação de licença ambiental por NAFTA COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS Ltda., em imóvel localizado na Praça Lima Duarte nº 9. Realizada vistoria, foram  constatadas irregularidades – ausência de licença municipal. 





Após a fiscalização, o proprietário, em 15/SET/2004, solicitou autorização para a permanência do “tótem” no local onde já se encontra, declarando assumir o compromisso de, caso necessário, retirar o veículo do local.





A ECCPV/SMAM manifestou-se, em OUT/2004, aduzindo que a maioria das áreas atingidas por previsão de alargamento viário são privadas e que “...nestas áreas não são licenciadas novas construções. Por ocasião da implantação efetiva dos alargamentos é realizada a desapropriação da área atingida...O fato da área de alargamento viário ser de propriedade privada não implica na liberação de seu uso para utilização de letreiros...” (sic) 





Posteriormente, houve manifestação da Assessoria Jurídica/SMAM, por provocação da EAUMA/PGM que, em sentido diametralmente oposto, aduziu que “A previsão de traçado viário não impede a utilização do imóvel pelos proprietários”. Concluindo que: “...Assim, não vemos óbice à colocação de veículos de divulgação do tipo letreiro em áreas gravadas como recuo viário, apenas por essa condição...”





O caso concreto, pois, com soluções contrapostas, foi encaminhado à apreciação desta PGM/EAUMA.





É o relatório.





Inicialmente cabe ponderar a impossibilidade do Município inviabilizar a utilização da propriedade privada em imóveis atingidos por traçado viário tanto quanto à edificações, quanto à colocação de veículos de divulgação. Neste sentido, será a análise a seguir.





A teor do disposto no inciso VIII do art. 30, da Constituição Federal, compete ao Município promover o adequado ordenamento territorial, mediante o planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano. Este planejamento é um processo do qual resultam ações a curto, médio e longo prazo. Assim, o traçado do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, com base no planejamento urbano, expressa as previsões no que tange, especialmente, ao sistema viário e aos equipamentos públicos, urbanos e comunitários, identificados como necessários ao ordenado desenvolvimento da cidade, não obstante a indefinição quanto ao prazo de concretização. É razoável que o Poder Público municipal assegure a viabilidade de implantação do traçado projetado em nome do interesse coletivo sem, contudo, inviabilizar o uso da propriedade privada.





Neste sentido, afigura-se ilegal a recusa de aprovação de projeto de edificação para imóvel atingido pelo traçado do Plano Diretor
. Se o projeto atende aos requisitos legais deve ser aprovado e licenciado e, se após, a edificação corresponde ao aprovado, deve ser expedida a Carta de Habitação, atestando as condições de habitabilidade do imóvel. 





Esta orientação, externada no parecer em apreço, contradiz a afirmação da ECCPV/SMAM, no sentido de que a manifestação da ASSEJUR estaria contrariando a tramitação de aprovação e licenciamento de projetos perante a SPM/SMOV.





Acaso, pois, não haja a aprovação ou o licenciamento do projeto pelo Município, por meio de seu órgão competente, em área atingida por recuo viário, estaria configurada a possibilidade de indenização ao interessado, caracterizando a figura jurídica da desapropriação indireta
.





Com efeito, o direito de propriedade deve ser respeitado quando incidente recuo viário, até o momento em que o Poder Público concretize, efetivamente, o ato de transferência. Ou seja, quando houver a necessidade de concretizar algum interesse público sobre o imóvel, neste momento, então, cabe ao Município promover a competente ação expropriatória ou a aquisição amigável do imóvel. E, caso o procedimento legalmente previsto seja desrespeitado, terá, o interessado, legítimo interesse de promover a ação de desapropriação indireta. 





Não é, repita-se, o que ocorre no presente caso concreto. Há, segundo se depreende das informações constantes no expediente – ausente data da inclusão do trecho em questão no traçado viário e, sequer, a previsão administrativa para a execução efetiva do traçado viário em questão – apenas um traçado viário projetado, originado no Plano Diretor. 





O Plano Diretor, contudo, como sabido, não se configura em projeto executivo de obras e de serviços públicos, mas é, isto sim, “...instrumento norteador de futuros empreendimentos da Prefeitura, para o racional e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade.”
 Até porque, em decorrência da dinâmica que se instala na urbanização, o sistema viário pode sofrer inúmeras alterações e, em decorrência deste fato, o traçado viário pode ser, tão somente, projetado e nunca executado. 





Nesta linha de raciocínio, é possível aplicar os fundamentos em apreço ao presente caso concreto. Na esteira da manifestação da ASSEJUR: “...A previsão de traçado viário não impede a utilização do imóvel pelos proprietários. Tal gravame apenas indica que tal área poderá ser desapropriada por utilidade pública. Mesmo a aprovação de projeto e licenciamento da edificação poderá ocorrer (arts. 121 e 122 do PDDUA)...” 





Não pode o Município, sob pena de manifesta ilegalidade, obstruir o uso da propriedade privada, impedindo a edificação ou a colocação do veículo de divulgação de propaganda – “tótem” -, se o traçado viário para o local é, ainda, projetado, mas não concretizado. Ou seja, nenhum ato administrativo concreto, seja de ocupação, seja expropriatório foi dirigido contra a propriedade do interessado.





Hoje, o traçado viário projetado para o local é essencial e compreende o planejamento e atende a diretrizes técnicas previstas, contudo, como o planejamento é processo dinâmico, poderá ser alterado, caso outras diretrizes sejam eleitas para a cidade. A mera previsão de traçado no Plano Diretor não pode ser motivo de embaraço a normal e regular utilização da propriedade.





Neste sentido, Hely Lopes Meirelles, citado na manifestação da ASSEJUR:

“Ilegal é a recusa de aprovação de projeto de construção ou de plano de loteamento pelo simples fato de haver decreto expropriatório do terreno, ou mero plano de obras públicas para a área, ou qualquer outra circunstância que, de futuro, possa impedir a construção particular, pois a Administração Pública não tem o poder de bloquear a propriedade privada e estancar o direito de construir, indefinitivamente e sem indenização do proprietário prejudicado. Se há interesse na área, incumbe à Administração interessada efetivar a justa e prévia indenização constitucional para apossar-se dos terrenos necessários e impedir a construção particular, sem isso, a recusa da licença para construir ou lotear, quando o projeto estiver em ordem, é ilegal e abusiva, podendo ser obtida por mandado de segurança dada a ofensa a direito líquido e certo do proprietário. Esse abuso da Prefeitura tanto se revela no indeferimento formal da licença de construção ou de loteamento, quanto na protelação da aprovação do projeto ou do plano, caracterizador de omissão lesiva ao direito de construir ou de lotear.”





Também a jurisprudência:

“...o direito de construir, em terreno incluído em projeto de via pública, não pode ser obstado legalmente em face da mera expectativa de desapropriação, nem ao menos decretada ... Para considerar ilegal o ato da autoridade coatora que indeferiu o pedido de alvará de licença para construção em terreno abrangido pelo Plano Diretor da cidade, e destinado a ser desapropriado pelo prolongamento de rua.”





Se, futuramente, o planejamento municipal  não abrir mão do traçado viário projetado para o local e sendo necessário concretizar o ato, deverá partir para um procedimento expropriatório, com a indicação do bem, se total ou parcialmente atingido, e ofertar o preço ao proprietário, à época, do imóvel.





Imprescindível ressaltar que mesmo após a expedição de ato expropriatório, o Poder Público deve licenciar a obra, sob pena de restringir abusivamente o direito de propriedade, neste sentido, aliás, é a Súmula 23, do STF
.





A futura desapropriação do imóvel, acaso venha a ocorrer, será dentro dos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública Municipal, a quem compete decidir sobre tal ato de expropriação. 





Por outro lado, é imprescindível sinalar que o art. 40, da Lei nº 8.279/99, que disciplina o uso do Mobiliário Urbano e Veículos Publicitários no Município e dá outras providências, expressamente prevê a possibilidade de instalação de placas e painéis em recuo viário, assim dispondo:

Art. 40 - As placas e painéis poderão ser instalados em recuos viários e de ajardinamento desde que a sua projeção esteja contida dentro dos limites do imóvel onde o veículo estiver implantado.   





A conclusão, assim, é no seguinte sentido: o fato do imóvel do interessado estar atingido por traçado viário não obstaculiza a colocação de veículos de divulgação de propaganda, posto que, este fato - incidência de traçado viário – não caracteriza ato expropriatório concreto do Poder Público municipal, não podendo impedir o uso da propriedade privada. Configura-se, portanto, ilegal a recusa, tão somente por este fato e ressalvadas outras irregularidades, no indeferimento do pedido deduzido.


É o parecer.



Em 20 de janeiro de 2005.




Laura Antunes de Mattos





Procuradora do Município
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APROVO o Parecer n° 1111/2005, da
lavra da Procuradora Laura Antunes de Mattos, o
qual define que mera incidéncia de tracado viario
nido caracteriza ato expropriatdério concreto do
Poder Publico municipal, ndo podendo impedir o uso
de propriedade privada.

Registre-se. Encaminhe-se coépia da
homologacdo a EAUMA, devolvendo-se o expediente ao
setor de origem para aplicacdo imediata no
procedimento administrativo, estabelecendo
orientacdo juridica uniforme para casos similares.

PGM, 05 de maio de 2005.

Mercedes Rodrigues
Procuradora Geral do Municipio




� Neste sentido, Parecer nº 827/95, da lavra da Procuradora do Município Maria Angélica Freitas da Silva.


� “Indenização. Área atingida por traçado viário. Ocupação negada. Desapropriação indireta caracterizada. Indenização fixada de acordo com a lei e os critérios usuais.” Apelação Cível nº 39022, 2ª CCTJRGS, Rel. Des. Werter Rotunno Faria.





“Direito de construir. Vedação pelo Poder Público face reserva do terreno à área verde e abrangência pelo traçado viário. Indenização pelos prejuízos especificados durante o tempo em que permanece a vedação, importando desapropriação indireta. Considerada existente a desapropriação indireta resultou fixada a indenização correspondente (maioria) e indenização pelo tempo em que perdurar a proibição de construir.”Apelação Cível nº 500421524, 2ª CCTJRGS, Rel. Des. José Barison.





�Hely Lopes Meirelles, Direito Municipal brasileiro, São Paulo: Malheiros, 1993, p. 394.


�Hely Lopes Meirelles, Direito de construir, São Paulo: RT, 3ª ed., p. 177.





�TJSC, MS nº 1021, in RDP 24/175.


�Súmula 23 do STF (Obra licenciada): “Verificados os pressupostos legais para o licenciamento da obra, não o impede a declaração de utilidade pública para desapropriação do imóvel, mas o valor da obra não se incluirá na indenização, quando a desapropriação for efetivada.”
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